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IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/ME nº 33.376.989/0001-91 

NIRE nº 333.0030917-9 

Código CVM nº 2418-0 

Avenida Marechal Câmara, 171 

20020-901, Rio de Janeiro, RJ 

 

FATO RELEVANTE 

 

IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e na Instrução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), 

informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que foi iniciada uma oferta pública com esforços restritos 

de distribuição secundária de 83.978.450 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de 

emissão da Companhia (“Ações”) sendo 47.520.213 de titularidade da BB Seguros Participações S.A. (“BB 

Seguros”) e 36.458.237 de titularidade da União Federal, representada pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, na qualidade de gestor do Fundo Nacional de Desestatização (“União” 

e, em conjunto com a BB Seguros, “Vendedores” e “Oferta Restrita”, respectivamente). 

A Oferta Restrita será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação do BB-

Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”), em conjunto com o Bank of America Merrill Lynch Banco 

Múltiplo S.A. (“BofA Merrill Lynch”), o Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”), a Caixa Econômica 

Federal (“Caixa”), o Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. (“Citi”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), e a UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e 

Valores Mobiliários S.A. (“UBS” e, quando em conjunto com o Coordenador Líder, BofA Merrill Lynch, 

Bradesco BBI, Caixa, Citi e Itaú BBA, os “Coordenadores da Oferta”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da CVM 

n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), do Código da Associação 

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA (“ANBIMA”) de Regulação e 

Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários 

e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários (“Código ANBIMA”), e demais disposições legais 

aplicáveis, incluindo o Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” 

e “Regulamento do Novo Mercado”, respectivamente), nos termos do Contrato de Coordenação, Colocação 

e Garantia Firme de Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão do IRB-Brasil Resseguros S.A. (“Contrato 

de Colocação”).  

Simultaneamente, serão também realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo Banco do 

Brasil Securities LLC, BofA Securities, Inc., pelo Bradesco Securities, Inc., pelo Citigroup Global Markets, Inc., 

pelo Itau BBA USA Securities, Inc. e pelo UBS Securities LLC (em conjunto, “Agentes de Colocação 

Internacional”): (a) nos Estados Unidos da América, exclusivamente para investidores institucionais 

qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos da América, 
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conforme definidos na Rule 144A, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission (“SEC”), em 

operações isentas de registro, previstas no U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”), 

e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act; e (b) nos demais países, que não os Estados 

Unidos da América e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos 

Estados Unidos da América ou não constituídos de acordo com as leis desse país (non-U.S. persons), nos 

termos da Regulation S, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio 

de cada investidor (investidores descritos em (a) e (b) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”), em 

qualquer dos casos, que invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento 

regulamentados pela Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.373, de 29 de setembro de 2014, e 

pela Instrução da CVM n° 560, de 27 de março de 2015, conforme alterada, ou pela Lei n° 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, conforme alterada, sem necessidade, portanto, de solicitação e obtenção de registro de 

distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, 

inclusive perante a SEC. Os esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros, 

exclusivamente no exterior, serão realizados nos termos do Placement Facilitation Agreement, a ser celebrado 

entre a Companhia, a União, a BB Seguros e os Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de 

Colocação Internacional”).  

Não haverá procedimento de estabilização do preço das Ações no âmbito da Oferta Restrita e, 

consequentemente, o preço das Ações no mercado secundário da B3 poderá flutuar 

significativamente após a conclusão da Oferta Restrita. 

As Ações serão colocadas pelos Coordenadores da Oferta em regime de garantia firme de liquidação, de 

forma individual e não solidária, na proporção e até os limites individuais de garantia firme de cada um dos 

Coordenadores da Oferta, conforme indicado no Contrato de Colocação. 

A alienação de até a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de titularidade da BB Seguros 

e a realização da Oferta Restrita foram aprovadas em Reunião da Diretoria do BB Seguros em 10 de julho 

de 2019, bem como em Reunião do Conselho de Administração da BB Seguridade Participações S.A., na 

qualidade de controladora da BB Seguros, realizada em 10 de julho de 2019.  

A alienação de até a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de titularidade da União foi 

aprovada pela diretoria do BNDES, por meio da Decisão nº Dir 433/2019 - BNDES, de 28 de junho de 2019 

e o preço e condições finais serão aprovados por dois diretores do BNDES, mediante delegação de poderes 

pela Diretoria do BNDES, tendo em vista o Decreto nº 9.811, de 30 de maio de 2019, que incluiu as ações 

ordinárias de emissão da Companhia e de titularidade da União no Programa Nacional de Desestatização, 

autorizando o BNDES a tomar todas as providências necessárias para execução e acompanhamento dos 

atos necessários à alienação das ações. 

Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de disponibilização do fato relevante do Preço 

por Ação, a Companhia, cada um dos membros do conselho de administração e da diretoria da Companhia 

e os acionistas Itaú Seguros S.A., Bradesco Seguros S.A. e Fundo de Investimento em Participações Caixa 

Barcelona, observadas as exceções e outras restrições previstas nos Lock-Up Agreements, estarão sujeitos 

a certas restrições à negociação de suas Ações e/ou quaisquer ações de emissão da Companhia de que 

sejam titulares imediatamente após a Oferta Restrita, e/ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 

por, ou que representem um direito de receber ações de emissão da Companhia. Após o término do período 

de lock-up, cada um dos administradores da Companhia, e os acionistas Itaú Seguros S.A., Bradesco Seguros 

S.A. e Fundo de Investimento em Participações Caixa Barcelona estarão livres para alienar, a seu exclusivo 

critério, parte ou a totalidade das ações de emissão da Companhia e de sua titularidade. 
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Por se tratar de uma oferta pública com esforços restritos exclusivamente de distribuição secundária, sem 

aumento de capital da Companhia: (a) não haverá a concessão de prioridade, prevista no artigo 9º-A da 

Instrução CVM 476, aos atuais acionistas da Companhia para aquisição das Ações; e (b) não haverá diluição 

na participação societária dos atuais acionistas da Companhia. 

O preço por Ação (“Preço por Ação”) será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções 

de investimento a ser realizado no Brasil pelos Coordenadores da Oferta exclusivamente junto a investidores 

profissionais, conforme definidos no artigo 9-A da Instrução da CVM n° 539, de 13 de novembro de 2013, 

conforme alterada (“Instrução CVM 539” e “Investidores Profissionais”, respectivamente) e, no exterior, 

pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, nos termos do Contrato de 

Colocação Internacional (“Procedimento de Bookbuilding”). Serão consideradas no Procedimento de 

Bookbuilding as demandas dos investidores de acordo com o plano de distribuição previamente acordado 

entre a Companhia, os Vendedores e os Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação. 

A cotação de fechamento das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, em 10 de julho de 2019, foi 

de R$101,45 por ação, valor este meramente indicativo do Preço por Ação, podendo variar para mais ou para 

menos, conforme a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

O Preço por Ação será calculado tendo como parâmetros: (i) a cotação das ações ordinárias de emissão da 

Companhia na B3; e (ii) as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda (por 

volume e preço) pelas Ações, coletadas junto a investidores no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. O 

Preço por Ação não será indicativo de preços que prevalecerão no mercado secundário após a Oferta 

Restrita. Considerando que a Oferta Restrita é exclusivamente secundária, a deliberação sobre o 

Preço por Ação é de responsabilidade exclusiva dos Vendedores. 

Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta Restrita. Assim, caso os Coordenadores da Oferta, 

em conjunto com os Vendedores, verifiquem que não há demanda por parte dos investidores para a aquisição 

da totalidade das Ações da Oferta Restrita, em condições favoráveis e aceitas pelo Vendedores, até a data 

da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do Contrato de Colocação, a Oferta Restrita será 

cancelada, sendo todas as intenções de investimento automaticamente canceladas, e os valores 

eventualmente depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos 

incorridos e com dedução de quaisquer tributos eventualmente incidentes, e se a alíquota for superior a zero, 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta Restrita.  

A Oferta Restrita está automaticamente dispensada do registro de distribuição pública pela CVM de que trata 

o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e nos termos do artigo 6º da Instrução CVM 476. A 

Oferta Restrita não será objeto de análise prévia pela CVM, pela ANBIMA ou por qualquer entidade reguladora 

ou autorreguladora. Contudo, após o envio do comunicado de encerramento da Oferta Restrita à CVM, 

conforme previsto no artigo 8º e Anexo 8 da Instrução CVM 476, a Oferta Restrita será objeto de registro na 

ANBIMA, conforme artigo 16, inciso II do Código ANBIMA. 

A Oferta Restrita é destinada exclusivamente a (i) Investidores Profissionais e (ii) Investidores Estrangeiros, 

sendo a procura limitada a, no máximo, 75 Investidores Profissionais (excluídos os Investidores Estrangeiros) 

e a aquisição de Ações limitada a, no máximo, 50 Investidores Profissionais (excluídos os Investidores 

Estrangeiros), nos termos do artigo 3° da Instrução CVM 476. Os referidos limites não se aplicam à procura 

e aquisição por Investidores Estrangeiros, de acordo com o entendimento da CVM manifestado no Relatório 

de Análise da Audiência Pública SDM n° 01/2014 – Processo CVM n° RJ-2013-5756, observadas as 

eventuais restrições previstas na legislação vigente no país de domicílio de cada Investidor Estrangeiro. Os 

fundos de investimento e/ou carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de investimento 
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sejam tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como um único Investidor Profissional, nos termos do 

artigo 3° da Instrução CVM 476. 

A Oferta Restrita, e a consequente alteração na configuração do controle social da Companhia, está 

condicionada à aprovação prévia da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP (“SUSEP”) e 

poderá não ser efetivada em caso de decisão negativa da SUSEP. 

Como consequência da Oferta Restrita, os acionistas do bloco de controle da Companhia firmarão 

instrumento de rescisão do acordo de acionistas atualmente vigente e descrito no item 15.5 do 

Formulário de Referência, sob a condição suspensiva da liquidação financeira da Oferta Restrita. 

Dessa forma, caso a Oferta Restrita seja concluída, e conforme alterações recentes nos normativos 

da SUSEP, a Companhia deixará de ter, na data da sua conclusão, bloco de controle definido, em razão 

do que os acionistas Itaú Seguros S.A., Bradesco Seguros S.A. e Fundo de Investimento em 

Participações Caixa Barcelona não serão considerados, imediatamente após a Oferta Restrita, 

controladores da Companhia. Para maiores informações, vide fator de risco “Após oferta pública 

subsequente de ações da Companhia, pode ocorrer que nenhum acionista ou grupo de acionistas 

reunidos mediante acordo para exercício do direito de voto detenha mais do que 50% mais uma ação 

do capital votante da Companhia” no item 4.1 do Formulário de Referência da Companhia. 

Adicionalmente, em relação às alterações e aos entendimentos recentes da SUSEP a respeito da 

possibilidade de ausência de controlador definido em companhias resseguradoras, vide item 7.5 do 

Formulário de Referência da Companhia. 

A Companhia informa ainda que protocolou, nesta data, junto à SUSEP, requerimento para alterar a 

sua condição de Companhia com controle definido para Companhia sem controle definido. Tal 

requerimento foi firmado pela Companhia com a interveniência anuência de todos seus atuais 

acionistas controladores. 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta Restrita, informando seus 

principais eventos a partir desta data: 

# Eventos Data(1) 

1  • Divulgação do fato relevante da Oferta Restrita 10 de julho de 2019 

2  • Início do Procedimento de Bookbuilding 

• Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 
11 de julho de 2019 

3  

• Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow)  

• Encerramento do Procedimento de Bookbuilding 

• Fixação do Preço por Ação 

• Assinatura do Contrato de Colocação, do Contrato de Colocação Internacional e dos 

demais contratos relacionados à Oferta Restrita 

• Divulgação do fato relevante do Preço por Ação 

18 de julho de 2019 

4  • Data de início das negociações das Ações objeto da Oferta Restrita na B3 22 de julho de 2019 

5  • Data de Liquidação 23 de julho de 2019 

6  • Data máxima para disponibilização do Comunicado de Encerramento 30 de julho de 2019 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a critério da 
Companhia, dos Vendedores e dos Coordenadores da Oferta. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta 
Restrita, tal cronograma poderá ser alterado. 
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Descontinuidade de Guidance: 

O Conselho de Administração da Companhia decidiu, em reunião extraordinária, por descontinuar a 

divulgação de projeções financeiras (guidance) anteriormente apresentadas na seção 11 do Formulário de 

Referência, tendo em vista a necessidade de alinhamento de sua política de divulgação de guidance com os 

procedimentos adotados por seus auditores independentes e demais consultores no contexto de ofertas 

públicas de distribuição de valores mobiliários de emissão da Companhia no Brasil e no exterior. 

Quaisquer considerações sobre estimativas e declarações futuras relativas aos planos, expectativas sobre 

eventos futuros, estratégias e tendências financeiras que afetam as atividades da Companhia, incluindo 

quaisquer guidances, os quais envolvem riscos e incertezas e, portanto, não são indicativas ou constituem 

garantias de resultados futuros, não devem ser considerados pelos investidores para fins de embasar sua 

decisão de investimento na Oferta Restrita.  

Na mesma reunião, o Conselho de Administração também decidiu delegar à Diretoria Executiva a atribuição 

para avaliar a conveniência e oportunidade de voltar a divulgar projeções financeiras, tão logo a Oferta 

Restrita se encerre. 

Informações Adicionais 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o andamento da Oferta Restrita por 

meio da divulgação de comunicado ao mercado ou fato relevante nas páginas eletrônicas da CVM 

(www.cvm.gov.br), da B3 (http://www.b3.com.br) e da Companhia (http://ri.irbre.com/). 

Este fato relevante tem caráter meramente informativo e não deve, em nenhuma circunstância, ser 

interpretado como recomendação de investimento tampouco como uma oferta para aquisição de quaisquer 

valores mobiliários da Companhia, incluindo as Ações. 

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019. 

 

Fernando Passos 

Vice-Presidente Executivo, Financeiro e de Relações com Investidores 

IRB-Brasil Resseguros S.A. 
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MATERIAL FACT 

 

IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A. (the “Company”), pursuant to the Brazilian Securities and 

Exchange Commission (Comissão de Valores Mobiliários) (“CVM”) Rule No. 358, dated January 

3rd, 2002, as amended, CVM Rule No. 476, dated January 16, 2009, as amended (“CVM Rule 476”) 

and Section 157, §4° of Law No. 6,404, dated December 15, 1976, as amended, hereby informs its 

shareholders and the market in general that the Company is launching a restricted offering (the 

“Restricted Offering”) of its common shares to no more than 75 institutional investors in Brazil, to 

qualified institutional buyers (as defined under Rule 144A of the United States Securities Act of 1933, 

as amended (the “Securities Act”)) in the United States and elsewhere to institutional and other 

investors that are not U.S. persons (as defined in Regulation S of the Securities Act), in accordance 

with CVM Rule 476. The Restricted Offering will comprise a secondary offering of 83,978,450 

common shares of the Company (the “Shares”) held by the Company’s shareholders, being 

47,520,213 common shares from BB Seguros Participações S.A. and 36,458,237 common shares 

from the Brazilian Federal Government (BB Seguros Participações S.A., together with the Brazilian 

Federal Government, the “Selling Shareholders”), the shares of which are held in the National 

Privatization Fund (Fundo Nacional de Desestatização, or FND) managed by the Brazilian National 

Development Bank (Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, or BNDES). 

The Restricted Offering Pricing is expected to occur on July 18, 2019. The settlement of the 

Offering is expected to occur on the third business day after the disclosure of the price per 

Share. 

The Restricted Offering of the Shares has not been and will not be registered under the 

Securities Act, or any other U.S. federal and state securities laws, and the Shares may not be 
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offered, sold, pledged or otherwise transferred in the United States or to U.S. investors, unless 

they are registered, or exempt from, or not subject to, registration under the Securities Act. 

This material fact is not an offer of Shares for sale in the United States.  Shares may not be 

offered or sold in the United States absent registration or an exemption from registration. Any 

public offering of Shares to be made in the United States will be made by means of a prospectus 

that may be obtained from the Company or the Selling Shareholders and that will contain 

detailed information about the Company and management, as well as financial statements. 

This material fact notice is disclosed for informative purpose only and shall not, in any 

circumstances, be construed as an investment recommendation. This material fact notice does not 

constitute an offer to sell or the solicitation of an offer to buy the Company’s securities, including 

the Shares, and shall not constitute an offer, solicitation or sale in any jurisdiction in which such 

offer, solicitation or sale would be unlawful prior to registration or qualification under the securities 

laws of that jurisdiction.  

If you would like to receive a free translation of the full Portuguese-language fato relevante and are 

able to certify that you are a “qualified institutional buyer” (as defined in the Securities Act) to the 

reasonable satisfaction of the Company, please contact the Company’s Investors Relations 

Department at gri@irbre.com. 

 

Rio de Janeiro, July 10, 2019. 

 

Fernando Passos 

Deputy CEO, Chief Financial and Investor Relations Officer 

IRB – BRASIL RESSEGUROS S.A. 

  

 


